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Origem: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 

Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2019 

Responsável: Adalberto Fulgêncio dos Santos Junior 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9450) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de João 

Pessoa. Administração Direta. Secretaria de Saúde. 

Exercício de 2019. Regularidade das contas. 

Recomendação. Informação de que a decisão decorreu 

do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 

suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00205/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise das prestações de contas anuais oriundas da Secretaria de 

Saúde do Município de João Pessoa e do Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, relativas ao 

exercício de 2019, de responsabilidade do ex-Secretário, Senhor ADALBERTO FULGÊNCIO DOS 

SANTOS JUNIOR. 

Em cumprimento ao § 2º, do art. 15 da Resolução Normativa RN - TC 03/10, alterada 

pela Resolução Normativa RN - TC 04/13, a prestação de contas anual do Fundo Municipal de Saúde 

de João Pessoa, relativa ao exercício financeiro 2019 (Processo TC 08873/20), foi anexada ao presente 

processo para análise conjunta. 

As matérias foram analisadas de maneira consolidada pelo Órgão de Instrução deste 

Tribunal, lavrando-se o relatório inicial de fls. 837/853 pela Auditora de Contas Públicas (ACP) Maria 

da Gloria Franco Sena, subscrito pelo ACP Rômulo Soares Almeida Araujo - Chefe de Divisão, com as 

colocações e observações a seguir resumidas: 

1. As prestações de foram encaminhadas a este Tribunal em 04/05/2020, em 

consonância com o disposto nos arts. 2º e 3º da Portaria TC 52/2020. 
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2. A Lei Municipal 13.705/2019, referente ao Orçamento Anual para o exercício de 

2019, fixou a despesa para a Secretaria no montante de R$914.690.515,00, 

equivalente a 32,97% da despesa total do Município (R$2.774.645.111,00), sendo 

destinados R$5.915.940,00 para a Unidade Orçamentária 13101 (Gabinete do 

Secretário), R$1.375.010,00 para a Unidade Orçamentária 13103 (Diretoria de 

Administração e Finanças) e R$907.399.565,00 para o Fundo Municipal de Saúde. 

3. De acordo com as informações registradas no SAGRES, no exercício em exame a 

Receita Orçamentária arrecadada pelo Fundo Municipal de Saúde alcançou o 

montante de R$403.966.017,19, sendo 98,89% dessas receitas oriundas de 

Transferências Correntes: 

 

4. Além disso, consta no SAGRES que foram recebidas transferências financeiras, 

provenientes da Prefeitura, no montante de R$247.781.030,07. Dessa forma, 

constata-se que os recursos recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde, no exercício 

em exame, totalizaram R$651.747.047,26 (R$403.966.017,19 + R$247.781.030,07). 

5. As informações registradas no SAGRES evidenciam que as despesas orçamentárias 

realizadas no exercício em exame alcançaram o montante de R$709.683.481,81, o 

que correspondeu a 77,59% das despesas previstas inicialmente. 

6. No comparativo apresentado no quadro a seguir é possível perceber que os 

percentuais executados dos programas com maior representatividade dentro do total 

orçado para a Secretaria de Saúde, quais sejam “Atenção Integral a Saúde” e 

“Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria em Serviços de Saúde”, alcançaram, 

respectivamente, 80,57% e 74,45%: 
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7. Despesas empenhadas por fontes de recursos: 
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8. Despesas por subfunção: 

 

9. Despesas por elemento: 
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10. Quadro comparativo da execução da despesa: 

 

11. Foram inscritos em Restos a Pagar R$68.153.171,34, correspondendo a 9,6% das 

despesas empenhadas no exercício: 

 

12. Ao final do exercício 2019, as disponibilidades para o exercício seguinte somaram 

R$84.787.622,03, o que representava 13,01% do total dos recursos recebidos no 

exercício. 
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13. No exercício em exame, foi informado no Tramita a realização de 125 procedimentos 

licitatórios, não havendo informações sobre despesas não licitadas: 

 

14. As despesas de pessoal, totalizaram R$376.513.282,93, o que correspondeu a 53,05% 

da despesa total: 

 

15. O quadro a seguir demonstra, de forma sintética, o comportamento da movimentação 

de pessoal vinculado ao Fundo Municipal de Saúde durante o ano de 2019, 

constatando-se redução do quantitativo de servidores comissionados e de contratados 

por excepcional interesse público: 
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16. Comparando os dados de pessoal de 2017 a 2019 (posição dezembro de cada 

exercício), conforme exposto no quadro seguinte, constata-se que o quadro geral de 

servidores cresceu significativamente de 2017 para 2018 e passou por pequena 

redução em 2019: 

 

17. De acordo com o SAGRES foram empenhadas e pagas despesas com obrigações 

patronais previdenciárias, respectivamente, nos valores de R$50.556.518,21 e 

R$48.605.996,48: 

 

18. No tocante ao Regime de Previdência Próprio do Município a verificação de 

regularidade do recolhimento de obrigações patronais foi objeto de exame na análise 

da prestação de contas do RPPS relativa ao exercício de 2019 (Processo TC 

08747/20). Quanto ao Regime Geral - INSS deixaram de ser empenhadas e pagas 

despesas com obrigações patronais do INSS, relativas ao exercício em exame, 

respectivamente, nos valores de R$6.996.566,73 e R$7.301.193,17: 
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19. No exercício foram empenhadas e pagas despesas com o elemento “48 – Outros 

Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas” nos montantes de R$15.217.427,38 e 

R$15.197.685,36 respectivamente, a maioria tendo como credor a SMS: 

 

20. Houve registro de denúncias: 
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a) Processo TC 00583/20: denúncia apresentada pela empresa SANIGRAN LTDA, 

CNPJ 15.153.524/0001-90, através de seus Advogados, Dr. TIAGO SANDI 

(OAB/SC 35917) e Dra. BRUNA OLIVEIRA (OAB/SC 42633), em face da 

Prefeitura de João Pessoa, especificamente da Secretaria Municipal de Saúde, sob 

a gestão do Secretário, Senhor ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS 

JÚNIOR, sobre irregularidade no Pregão Eletrônico 10.067/2019, conduzido 

pelas Pregoeiras Oficiais, Senhoras JULIANA PEREIRA DE LIMA e 

FRANCINY DO NASCIMENTO LEAL E SILVA, cujo objeto consistiu na 

formação de sistema de registro de preços para a aquisição de material de 

consumo direcionado ao controle da leptospirose, desratização e desinsetização 

dos estabelecimentos de saúde do Município. O Processo foi extinto, conforme 

Resolução RC2 – TC 00091/20 uma vez que a matéria já havia sido examinada 

no Processo TC 21623/19, no qual foi proferido o Acórdão AC2 - TC 01570/20: 
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b) Documento TC 54473/19: Denúncia sobre contratação de prestadores de 

serviços, em detrimento ao pagamento de servidores efetivos. O documento foi 

anexado ao PAG 2019 (Processo TC 00337/19), anexado ao Processo da PCA de 

2019 da Prefeitura Municipal de João Pessoa (Processo TC 08934/20), no qual a 

matéria sobre contratação de pessoal foi tratada de maneira abrangente. 

c) Documento TC 34421/19: Denúncia apresentada pela empresa R3 

Empreendimentos Serviços e Reparos de Manutenção de Aparelhos Eletrônicos, 

em relação ao Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

10.142/2018, que teve por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos 

com fornecimentos de peças para atender a toda a rede de saúde bucal do 

município. Documento foi anexado ao Processo TC 10545/19, julgado em 

26/05/2020: 
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d) Documento TC 22944/19: Denúncia manejada pelo Senhor MANOEL 

MOUSINHJO DA SILVA sobre uso inapropriado, abandono e não pagamento 

de aluguel de imóvel locado à Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa, 

fatos ocorridos anteriormente ao exercício de 2019. O Documento foi anexado 

ao Processo TC 05959/19, que por sua vez foi anexado ao Processo TC 07332/19 

que se encontra em fase de instrução. 

21. Ao término do sobredito relatório, a Auditoria concluiu pela ocorrência das seguintes 

irregularidades: 

 

O Gestor responsável foi devidamente notificado e após solicitar e obter concessão de 

prorrogação de prazo, apresentou defesa por meio do Documento TC 84195/21 (fls. 867/2068). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria elaborou relatório de análise 

de defesa (fls. 2082/2092), da lavra da mesma ACP, subscrito pelo mesmo Chefe de Divisão: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 2095/2105), opinou: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo (fl. 2106). 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de 

Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim 

avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro 

do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a Administração, 

proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59.  
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Feita esta introdução, passa-se ao exame dos fatos cogitados na prestação de contas como 

irregularidades remanescentes. 

 

Não empenhamento de obrigações patronais do RGPS no valor de R$6.996.566,73. 

No relatório inicial (fl. 848), a Auditoria indicou que para uma despesa com obrigações 

patronais devidas no montante de R$36.651.340,95, foram empenhadas despesas no montante de 

R$29.654.774,22. 

O interessado (fl. 871) alegou que deve ser excluída da base de cálculo os valores 

despendidos com os adicionais atinentes a 1/3 Constitucional de Férias pagos aos servidores e deduzidos 

do resultado os pagamentos referentes ao Salário Família e Salário Maternidade. 

Quando da análise de defesa, a Auditoria (fls. 2085/2086) citou decisão do STF, 

indicando ser legítima a incidência de contribuição social sobre os valores pagos a título do terço 

constitucional de férias (Recurso Ordinário RE 1.072.485 – Paraná). Registrou que as informações da 

folha de pagamento constantes do SAGRES, fls. 2075/2080, demonstram que no exercício de 2019 não 

houve pagamento dessa natureza aos servidores vinculados ao INSS. 

O Ministério Público de Contas (fls. 2099/2100) tratou da matéria conjuntamente com a 

referente à ausência de recolhimento de obrigações patronais, observando que o recolhimento deve 

respeitar a competência do exercício financeiro e que, além de seu caráter obrigatório, possui como 

finalidade concretizar o princípio da solidariedade, também consagrado constitucionalmente. 

Acrescentou que, conforme o Parecer PN – TC 52/2004 leva ao parecer contrário à aprovação das contas. 

Nas fls. 1196 a 1207 são apresentados os comprovantes de declaração das contribuições 

a recolher à previdência social, nos quais são destacados os valores deduzidos dos salários família e 

maternidade. Todavia, não consta o credor de tais valores, se foram de fato recolhidos ou ainda se 

tiveram como destino o INSS. 

No SAGRES, a Auditoria não identificou as despesas extraorçamentárias do FMS, por 

onde foram executadas as despesas da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa. 

Consta o valor total despendido extra orçamentariamente, porém a discriminação das 

despesas não foi devidamente informada no Sistema: 
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Já no SAGRES 50.0 o único credor das despesas extraorçamentárias do FMS durante o 

exercício consta como tendo sido a UNIMEN – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE 

JOÃO PESSOA, o que demonstra que o Sistema não foi alimentado devidamente: 
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Não consta da Prestação de Contas da SMS nem da PCA do FMS ou da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa o Demonstrativo das Receitas e Despesas não Consignadas no Orçamento, de 

onde poderia se extrair alguma informação que pudesse comprovar o alegado pelo interessado. 

Sobre a exclusão ou não das despesas atinentes a 1/3 Constitucional de Férias pagos aos 

servidores é de se verificar que, mesmo com a exclusão de R$3.225.803,60, o valor das obrigações 

patronais devidas seria de R$35.926.825,45, tendo sido contabilizado R$30.529.688,27, ou seja, uma 

diferença de R$5.397.137,18. 

Porém, a Auditoria, quando da análise de defesa referente às contribuições não recolhidas 

(fls. 2087/2088), observou que das despesas não contabilizadas no exercício de 2019, R$4.005.586,31 

foram contabilizadas e quitadas no exercício seguinte. 
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A constatação de informações e registros imprecisos ou contraditórios, ou até mesmo a 

ausência destes, vai de encontro ao que dispõem as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC. 

Segundo a NBC-T-1, aprovada pela Resolução 530/81 do Conselho Federal de 

Contabilidade, é Princípio Fundamental da Contabilidade: 

1.6 - DA FORMALIZAÇÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS - Os atos e fatos contábeis 

devem estar consubstanciados em registros apropriados. Qualquer que seja o processo adotado para 

tais registros, devem ser sempre preservados os elementos de comprovação necessários à verificação 

não só quanto à precisão como à perfeita compreensão das demonstrações contábeis. 

E mais: segundo a NBC-T-2.1, aprovada pela resolução 563/83 do Conselho Federal de 

Contabilidade, a escrituração contábil será executada: 

2.1.2 - (...) 

e) Com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 

que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Deve a gestão municipal adotar as providências cabíveis para evidenciar de forma clara 

suas demonstrações contábeis, pois a contabilidade deve refletir, pela sua própria natureza, os fatos reais 

ocorridos no âmbito da entidade no devido tempo, cabendo recomendações para o aperfeiçoamento de 

tal conduta. 

Não recolhimento de obrigações patronais do RGPS no valor de R$1.295.606,86. 

No quadro demonstrativo à fl. 848 a Auditoria indicou que deixaram de ser recolhidas 

obrigações previdenciárias no montante de R$7.301.193,17: 
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Após a apresentação da defesa, levando em conta os argumentos apresentados relativos 

ao item anterior, as despesas empenhadas e pagas em 2020 relativos ao exercício de 2019 e ainda os 

restos a pagar quitados em 2020, a Auditoria chegou ao valor não quitado de R$1.295.606,86, 

representando 3,53% do valor devido, percentual aceito por este Tribunal para não indicar a emissão de 

parecer contrário à aprovação das contas, ou, no caso, julgamento irregular. 

A matéria foi objeto de análise quando da apreciação das contas da Prefeitura Municipal 

de João Pessoa relativa ao exercício sob análise (fls. 44557/44560 do Processo TC 08934/20): 

 

A falha, pois, não tem repercussão na presente assentada. 
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Ausência de transparência nas despesas com auxílios financeiros a pessoas físicas. 

O Órgão Técnico indicou às fls. 850/851 a existência de pagamentos referentes a bolsas, 

plantões e ajudas de custo destinados aos profissionais de saúde, quando os nomes da maior parte dos 

credores não constavam na folha de pagamento: 

 

Destacou a existência de diversos empenhos cujo credor é a própria Secretaria de Saúde, 

o que impossibilitou a identificação dos respectivos beneficiários e, por conseguinte, restringiu o 

exercício do controle sobre tais despesas, caracterizando falta de transparência. 

O defendente (fls. 875/876) observou que houve equívoco da Auditoria em relação à linha 

“Demais Credores”, pois, as despesas estariam liquidadas e não pagas e complementou que, em anexo, 

se encontrariam as informações necessárias ao detalhamento das despesas, atendendo assim ao princípio 

da transparência pública. 



 
 
PROCESSO TC 08878/20 
Processo TC 08873/20 (anexado) 
 

 

20/22 

A Auditoria manteve o entendimento (fl. 2090): 

“Analisando os documentos anexados aos autos pela defesa, fls. 1297/2067, percebe-se 

que o objeto da maior parte das despesas empenhadas como “Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas” 

não se coaduna com a definição prevista no MCASP/STN (8ª edição, p. 91), abaixo transcrita, para 

contabilização de despesas no elemento 48. 

 

Na prática, os incentivos financeiros pagos aos profissionais de saúde têm natureza de 

despesa de pessoal, haja vista que estão diretamente relacionadas a atuação desses profissionais em 

atividades específicas (atenção básica, vigilância epidemiológica, entre outros), oriundos de programas 

de melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, estabelecidos pelo SUS. Sendo assim, 

não resta dúvida que tais valores deveriam constar da folha de pagamento dos servidores e serem 

contabilizadas nos elementos característicos das despesas de pessoal. 

A adoção desse tipo de prática, contudo, deve ser revista pela Secretária de Saúde do 

Município, tendo em vista que contraria o princípio da transparência pública e ainda resulta em burla 

aos limites de gastos com pessoal estabelecidos pela LRF. 

É oportuno destacar ainda que não foram apresentados esclarecimentos pela defesa a 

respeito da não localização na folha de pagamento da Secretaria de diversos credores dos empenhos 

contabilizados como “Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”, conforme relação fls. 813/814.” 

O Ministério Público de Contas acentuou (fls. 2001/2104): 

“Cuida-se de falhas de natureza contábil e na transparência da gestão pública. 

Vê-se que estamos diante de clara despesa de pessoal. No tocante à irregularidade em 

questão, observa-se constituir ela incorreção representativa de empecilho à eficaz concretização dos 

princípios constitucionais do controle, da segurança e da transparência das atividades públicas, 

prejudicando a real apuração dos índices de gasto com pessoal e o trabalho deste Tribunal de Contas 

previsto no art. 19, 20 e 59, § 1º e 2º da LRF. 
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(...) 

Neste sentido, observa-se que a irregularidade em questão constitui incorreção 

representativa de empecilho à eficaz concretização dos princípios constitucionais do controle, da 

segurança e da transparência das atividades públicas. 

(...) 

Sem maiores delongas, a irregularidade justifica a aplicação de multa à autoridade 

responsável pela unidade jurisdicionada, com fulcro no art. 56, II c/c VI, da Lei Orgânica deste TCE/PB, 

em face de descumprimento à LRF e ausência de transparência nas informações, sem prejuízo da 

emissão das recomendações de estilo.” 

Ao examinar os documentos de fls. 1297/1787 e 1788/2067 se comprova a observação 

do representante do Ministério Público de Contas, que se tratam de despesas com pessoal como 

gratificações, prêmios por desempenho e outros auxílios direcionados a servidores da Secretaria de 

Saúde. 

Cabem, dessa forma, as devidas recomendações no sentido que as despesas sejam 

devidamente contabilizadas nos respectivos elementos corretos e que as informações enviadas para 

abastecimento do SAGRES estejam completas, não deixando dúvidas quanto ao destino dos recursos. 

Assim, à luz da legislação e da jurisprudência assentada nesta Corte de Contas, os fatos 

apurados pela sempre diligente Auditoria, apesar de atraírem providências administrativas para o 

aperfeiçoamento da gestão pública, não justificam gravame no exame da prestação de contas. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

I) JULGAR REGULARES as prestações de contas de 2019, advindas da Secretaria de 

Saúde de João Pessoa e do Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa; 

II) RECOMENDAR que o atual Gestor adote as providências necessárias para aprimorar 

e/ou prevenir os fatos indicados nos relatórios da Auditoria; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 



 
 
PROCESSO TC 08878/20 
Processo TC 08873/20 (anexado) 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08878/20, referentes à análise 

das prestações de contas anuais oriundas da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa e do 

Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, relativas ao exercício de 2019, de responsabilidade do ex-

Secretário, Senhor ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JUNIOR, ACORDAM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES as prestações de contas de 2019, advindas da Secretaria de 

Saúde de João Pessoa e do Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa; 

II) RECOMENDAR que o atual Gestor adote as providências necessárias para aprimorar 

e/ou prevenir os fatos indicados nos relatórios da Auditoria; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 15 de fevereiro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

15 de Fevereiro de 2022 às 15:36

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Fevereiro de 2022 às 10:10


